
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Man garatiba 

Ao Expediente 
p/Lei 

INDICAÇÃO N° 	A 	/2025 

Tenho a honra de INDICAR ao EXMO. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que a Secretaria Municipal de Obras providencie a reforma completa 
do cais da praia de Conceição de Jacarei. 

JUSTIFICATIVA:  

A medida se faz necessária para a melhor comodidade e seguranças 
dos colaboradores e passageiros que embarcam e desembarcam no 
Cais. 

Mangaratiba, 02 de  1/6 fe/c 	de 2025  

APROVADO  
Nielson 	Jesus 	 Em o 3  

(Juninlf. dacareí) 

ereador 
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